INDICAÇÃO Nº 
1799
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,  no sentido de  tomar as medidas necessárias para promover, junto ao Projeto de Lei Complementar 22, 2004, que altera parcialmente a Organização e a Divisão Judiciária do Estado, a criação da 5ª Vara Cível e da Vara de Família e das Sucessões na Comarca de Itapetininga, bem como os ofícios judiciais destinados às 5ª Vara Cível e Vara de Sucessões e dos competentes cargos de juiz de direito destinados às estas novas Varas.

JUSTIFICATIVA

A Comarca de Itapetininga conta com 39.925 processos em andamento, incluídos os que tramitam pelo Juizado Especial. 

Possui Itapetininga expressiva extensão territorial (1767 Km2), intenso movimento forense (39.925 feitos) e razoável receita tributária (R$15.104.822,58, no exercício de 2003). Conta ainda o município com duas penitenciárias e um centro de ressocialização com 2.500 (dois mil e quinhentos) detentos.

O número de processos distribuídos anualmente tem aumentado a cada ano,  em coerência com o desenvolvimento econômico da cidade, o que indica que a distribuição continuará aumentando, o que demonstra a necessidade da criação da 5ª Vara Cível e da Vara de Família e das Sucessões. 

Certos de que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo será sensível à necessidade da população do Município de Itapetininga, solicitamos que sejam tomadas as medidas necessárias para promover, junto ao Projeto de Lei Complementar 22, 2004, altera parcialmente a Organização e a Divisão Judiciária do Estado, a criação da 5ª Vara Cível e da Vara de Família e das Sucessões na Comarca de Itapetininga, bem como os ofícios judiciais destinados às 5ª Vara Cível e Vara de Sucessões e dos competentes cargos de juiz de direito destinados às estas novas Varas.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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